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Prefeitura Municipal de Souto Soares
Decreto

 
 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Avenida José Pereira Sampaio, 08 – Bahia CEP 46990 – 000  
CNPJ 13.922.554/0001-98 – Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128 
Email: admsoutosoares@hotmail.com 
Gabinete do Prefeito  

 

 
 
Decreto/GP N° 113/2021                             
Souto Soares – Bahia, 18 de fevereiro de 2021. 

                    
 
       

 
“Constitui o Comitê de Coordenação 
e o Comitê Executivo do Plano 
Municipal de Saneamento Básico do 
Município de Souto Soares- Bahia e 
dá outras providências”. 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BAHIA, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto na Lei nº 11.445, de 05 de janeiro de 
2007, Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, Decreto nº 7.404, de 23 de dezembro de 
2010 e Decreto nº 7.217, de 21 de junho de 2010, 

 
RESOLVE: 

 
Artigo 1º Constituir o Comitê de Coordenação (CC) e o Comitê Executivo (CE), 
responsáveis pela elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico do município 
de Souto Soares - Bahia, e cujas respectivas composições e atribuições são definidas a 
seguir. 
 
Artigo 2º O Comitê de Coordenação é a instância consultiva e deliberativa responsável 

pela condução da elaboração do PMSB, composto pelos seguintes integrantes: 

I – Representantes do poder público: 

a) Prefeitura Municipal 

Titular – (Sergio Norberto Bastos Ribeiro) – (Controlador Interno) (Efetivo) 

Coordenador do Comitê de Coordenação Suplente – (Valdenilton Tertuliano 

Damasceno) – (Secretário Municipal de Desenvolvimento e Meio Ambiente) 

b) Secretaria Municipal de Educação 

Titular – (Zaira Barbosa de Souza Andrade) – (Secretária Municipal de Educação) 

(Efetiva) 

Suplente – (Sheila Rosa Souza Rodrigues) – (professora) (Efetiva) 
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c) Secretaria Municipal de Saúde 

Titular – (Vagno Sousa de Oliveira) – (Secretário de Saúde) 

Suplente – (Eutácio Vieira Viana Filho) – (Chefe de Gabinete) (Efetivo) 

d) Câmera de Vereadores de Souto Soares 

Titular – (Ednamar Alves Sá Teles) – (Vereadora - Presidente) 

Suplente – (Edimilson Mendes dos Anjos) – (Vereador) 

II – Representantes dos prestadores de serviço: 

a) Embasa e Central 

Titular – (Joan Neves da Silva) – (Diretor da Embasa Local) 

Suplente – (Olga Lúcia de Souza) – (Diretora da Central) 

III – Representantes de organizações da sociedade civil: 

a) Conselhos Setoriais (Meio Ambiente, Educação, Saúde, Assistência Social, Cidades e 

outros) 

Titular – (Lucivane Marques de Oliveira) – (Conselheira de Saúde) (Representando o 

SINDSERV – Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Souto Soares - Bahia) 

Suplente – (Maria da Conceição Varjão dos Anjos) – (Conselheira de Saúde) 

(Representando o SINDSERV – Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Souto 

Soares - Bahia) 

b) Associação Quilombola do Distrito de Segredo 

Titular – (Calisto Martins do Carmo) – (Vice-Presidente) 

Suplente – (Robério dos Santos Pereira) – (Associado) 

c) Associação Comunitária de Boa Sorte 

Titular – (José Francisco dos Santos) – (Presidente) 

Suplente – (Aurentina Lélis de Souza) – (Associada) 

IV - Representante do NICT/FUNASA 

 

Artigo 3º O Comitê Executivo é a instância responsável pela operacionalização do 

processo de elaboração do PMSB, composto pelos seguintes integrantes: 

I – Representantes do Poder Executivo: 

a) Titular – (Raimunda de Oliveira Souza) – (Secretária de Finanças) (Efetivo) 

Coordenador do Comitê Executivo 

b) Titular – (Janio Tadeu D Oliveira Lopes) – (Técnico Agrícola) 

c) Titular – (Denise Braga Dourado) – (Coordenadora da Vigilância Sanitária) 

d) Titular – (Sizenan Joaquim Mendes – (Diretor de Recursos Hídricos) 
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e) Titular – (Ramilton Jorge da Silva) – (Secretário Municipal de Agricultura) 

II – Representantes de organizações da sociedade civil: (Quantos forem indicados pelo 

município) 

a) Paróquia de São João Batista - Igreja 

Titular – (Rosângela Mascena de Oliveira) – (Coordenadora do CAEP) 

b) Associação Comunitária de Pocinho 

Titular – (Arnaldo Fidelis dos Santos) – (Presidente) 

c) Associação Comunitária de Quixaba de Pocinho 

Titular – Edivam Martins dos Santos – (Presidente) 

III – Representantes da Equipe Técnica do Programa IFBA Saneando a Bahia, TED 

FUNASA/IFBA nº 04/2017. 

Artigo 4º A Coordenação Geral do Programa IFBA Saneando a Bahia, conforme o TED 

FUNASA/IFBA nº 04/2017, deverá assegurar, para a execução dos trabalhos, a atuação 

dos seguintes profissionais: 

I- Coordenador Técnico Executivo; 

II- Coordenador Social; 

III- Engenheiro Sênior; 

IV- Engenheiro de Campo; 

V- Técnico Social Pleno; 

VI- Técnico Social; 

VII- Assessoria Técnica de Planejamento Estratégico; 

VIII- Advogado; 

IX- Geólogo; 

X- Demógrafo; 

XI- Urbanista; 

XII- Profissionais da Educação; e 

XIII- Técnico em Informática. 

 

Artigo 5º O Comitê de Coordenação e Executivo aqui constituídos serão 

regulamentados por Regimento Interno e a vigência do mandato dos seus membros terá 

idêntica duração que a demandada para elaboração do Plano Municipal de Saneamento 

Básico. 
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Artigo 6º O processo de elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB) 

de Souto Soares - Bahia deverá ser executado em conformidade com o Termo de 

Referência da FUNASA. 

 

Artigo 7° O Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB) de Souto Soares – Bahia 

deverá ser consolidado sob forma de Lei Municipal. 

 

Artigo 8º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Artigo 9º Revoga-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 
 
           

 
André Luiz Sampaio Cardoso 

= Prefeito Municipal = 
 
 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Administração – 2021/2024                
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ERRATA DO DECRETO/GP N° 113/2021 

 
 

 Na edição nº 598 do dia 18 de Fevereiro de 2021 do Diário Oficial do Município de 
Souto Soares, referente ao Decreto nº 113/2021 onde SE LÊ: Câmera de Vereadores 
de Souto Soares, LEIA-SE: Câmara de Vereadores de Souto Soares. Souto Soares-
BA, 18 de fevereiro de 2021. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
RUA EUTÁCIO VIEIRA VIANA. 58 – Bahia Cep – 46990-000 
CNPJ 13.922.554/0001-98 – Telefax: (0xx75) 3339-2128/2150 
 

 

 

 

Gabinete do Prefeito – Poder Executivo Municipal – Legislatura 2021/2024 
 

DECRETO/GP N.º 112, Souto Soares/BA, em 17 de fevereiro de 2021. 

“Dispõe sobre medidas temporárias de 
prevenção e controle para enfrentamento 
do COVID-19 no âmbito do município de 
Souto Soares/Ba.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOUTO SOARES/BA, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e ainda: 
 

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde (OMS) declarou, em 11 
de março de 2020, que a disseminação comunitária do COVID-19 em todos os 
Continentes caracteriza pandemia 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal de n° 28, de 18 de janeiro de 2021, que 
declarou Estado de Calamidade Pública, por prazo indeterminado, Publicado no DOM 
em 19 de janeiro de 2021, tendo sido renovado o reconhecimento pela Assembleia 
Legislativa do Estado da Bahia – AL-BA, através do Decreto Legislativo de n.º 2455, de 
22 de janeiro de 2021, publicado no Diário Oficial da AL-BA, em 23 de janeiro de 2021. 
 
CONSIDERANDO que medidas proporcionais às condições de saúde pública estão 
sendo tomadas gradativamente, e em tempo oportuno; 
  
CONSIDERANDO a determinação contida no Decreto do Estado da Bahia de n.º 20.233, 
de 16 de fevereiro de 2021, publicado no Diário Oficial do Estado da Bahia, em 17 de 
fevereiro de 2021. 
 
DECRETA: 

Art. 1º - Fica determinada a restrição de locomoção noturna, vedados a qualquer 
indivíduo, a permanência, e o trânsito em vias, equipamentos, locais e praças públicas, 
das 22 h, às 05 h, de 19 de fevereiro de 2021, até 25 de fevereiro de 2021, nos termos do 
Decreto do Estado da Bahia de n.º 20.233, de 16 de fevereiro de 2021, publicado no Diário 
Oficial do Estado da Bahia, em 17 de fevereiro de 2021, anexo. 
 
Art.  2° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Souto Soares/Ba, em 17 de fevereiro de 2021. 

 

         André Luiz Sampaio Cardoso 
       = Prefeito Municipal = 
 

Rua Eutacio Vieira Viana | 0 | Centro | Souto Soares-Ba

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
8D63716B3EE778EBE831EBACA7F4A839

quinta-feira, 18 de fevereiro de 2021  |  Ano VI - Edição nº 00598 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 008

Prefeitura Municipal de Souto Soares



quinta-feira, 18 de fevereiro de 2021  |  Ano VI - Edição nº 00598 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 004

Prefeitura Municipal de Souto Soares

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
RUA EUTÁCIO VIEIRA VIANA. 58 – Bahia Cep – 46990-000 
CNPJ 13.922.554/0001-98 – Telefax: (0xx75) 3339-2128/2150 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Avenida José Pereira Sampaio, 08 – Bahia CEP 46990 – 000  
CNPJ 13.922.554/0001-98 – Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128 
Email: admsoutosoares@hotmail.com 
Gabinete do Prefeito  

 

 
 
Decreto/GP N° 113/2021                             
Souto Soares – Bahia, 18 de fevereiro de 2021. 

                    
 
       

 
“Constitui o Comitê de Coordenação 
e o Comitê Executivo do Plano 
Municipal de Saneamento Básico do 
Município de Souto Soares- Bahia e 
dá outras providências”. 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BAHIA, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto na Lei nº 11.445, de 05 de janeiro de 
2007, Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, Decreto nº 7.404, de 23 de dezembro de 
2010 e Decreto nº 7.217, de 21 de junho de 2010, 

 
RESOLVE: 

 
Artigo 1º Constituir o Comitê de Coordenação (CC) e o Comitê Executivo (CE), 
responsáveis pela elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico do município 
de Souto Soares - Bahia, e cujas respectivas composições e atribuições são definidas a 
seguir. 
 
Artigo 2º O Comitê de Coordenação é a instância consultiva e deliberativa responsável 

pela condução da elaboração do PMSB, composto pelos seguintes integrantes: 

I – Representantes do poder público: 

a) Prefeitura Municipal 

Titular – (Sérgio Norberto Bastos Ribeiro) – (Controlador Interno) (Efetivo) 

Coordenador do Comitê de Coordenação Suplente – (Valdenilton Tertuliano 

Damasceno) – (Secretário Municipal de Desenvolvimento e Meio Ambiente) 

b) Secretaria Municipal de Educação 

Titular – (Zaira Barbosa de Souza Andrade) – (Secretária Municipal de Educação) 

(Efetiva) 

Suplente – (Sheila Rosa Souza Rodrigues) – (professora) (Efetiva) 
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c) Secretaria Municipal de Saúde 

Titular – (Vagno Sousa de Oliveira) – (Secretário de Saúde) 

Suplente – (Eutácio Vieira Viana Filho) – (Chefe de Gabinete) (Efetivo) 

d) Câmara de Vereadores de Souto Soares 

Titular – (Ednamar Alves Sá Teles) – (Vereadora - Presidente) 

Suplente – (Edimilson Mendes dos Anjos) – (Vereador) 

II – Representantes dos prestadores de serviço: 

a) Embasa e Central 

Titular – (Joan Neves da Silva) – (Diretor da Embasa Local) 

Suplente – (Olga Lúcia de Souza) – (Diretora da Central) 

III – Representantes de organizações da sociedade civil: 

a) Conselhos Setoriais (Meio Ambiente, Educação, Saúde, Assistência Social, Cidades e 

outros) 

Titular – (Lucivane Marques de Oliveira) – (Conselheira de Saúde) (Representando o 

SINDSERV – Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Souto Soares - Bahia) 

Suplente – (Maria da Conceição Varjão dos Anjos) – (Conselheira de Saúde) 

(Representando o SINDSERV – Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Souto 

Soares - Bahia) 

b) Associação Quilombola do Distrito de Segredo 

Titular – (Calisto Martins do Carmo) – (Vice-Presidente) 

Suplente – (Robério dos Santos Pereira) – (Associado) 

c) Associação Comunitária de Boa Sorte 

Titular – (José Francisco dos Santos) – (Presidente) 

Suplente – (Aurentina Lélis de Souza) – (Associada) 

IV - Representante do NICT/FUNASA 

 

Artigo 3º O Comitê Executivo é a instância responsável pela operacionalização do 

processo de elaboração do PMSB, composto pelos seguintes integrantes: 

I – Representantes do Poder Executivo: 

a) Titular – (Raimunda de Oliveira Souza) – (Secretária de Finanças) (Efetivo) 

Coordenador do Comitê Executivo 

b) Titular – (Janio Tadeu D Oliveira Lopes) – (Técnico Agrícola) 

c) Titular – (Denise Braga Dourado) – (Coordenadora da Vigilância Sanitária) 

d) Titular – (Sizenan Joaquim Mendes – (Diretor de Recursos Hídricos) 
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e) Titular – (Ramilton Jorge da Silva) – (Secretário Municipal de Agricultura) 

II – Representantes de organizações da sociedade civil: (Quantos forem indicados pelo 

município) 

a) Paróquia de São João Batista - Igreja 

Titular – (Rosângela Mascena de Oliveira) – (Coordenadora do CAEP) 

b) Associação Comunitária de Pocinho 

Titular – (Arnaldo Fidelis dos Santos) – (Presidente) 

c) Associação Comunitária de Quixaba de Pocinho 

Titular – Edivam Martins dos Santos – (Presidente) 

III – Representantes da Equipe Técnica do Programa IFBA Saneando a Bahia, TED 

FUNASA/IFBA nº 04/2017. 

Artigo 4º A Coordenação Geral do Programa IFBA Saneando a Bahia, conforme o TED 

FUNASA/IFBA nº 04/2017, deverá assegurar, para a execução dos trabalhos, a atuação 

dos seguintes profissionais: 

I- Coordenador Técnico Executivo; 

II- Coordenador Social; 

III- Engenheiro Sênior; 

IV- Engenheiro de Campo; 

V- Técnico Social Pleno; 

VI- Técnico Social; 

VII- Assessoria Técnica de Planejamento Estratégico; 

VIII- Advogado; 

IX- Geólogo; 

X- Demógrafo; 

XI- Urbanista; 

XII- Profissionais da Educação; e 

XIII- Técnico em Informática. 

 

Artigo 5º O Comitê de Coordenação e Executivo aqui constituídos serão 

regulamentados por Regimento Interno e a vigência do mandato dos seus membros terá 

idêntica duração que a demandada para elaboração do Plano Municipal de Saneamento 

Básico. 
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Artigo 6º O processo de elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB) 

de Souto Soares - Bahia deverá ser executado em conformidade com o Termo de 

Referência da FUNASA. 

 

Artigo 7° O Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB) de Souto Soares – Bahia 

deverá ser consolidado sob forma de Lei Municipal. 

 

Artigo 8º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Artigo 9º Revoga-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 
 
           

 
André Luiz Sampaio Cardoso 

= Prefeito Municipal = 
 
 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Administração – 2021/2024                
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